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P A R E C E R 

 
O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 45/2025, busca 

autorização legislativa para incluir  no Anexo I - Metas e Prioridades, do PPA 
2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021, e no Anexo III – Metas e 
Prioridades, da LDO de 2025, Lei nº 7.277, de 02 de outubro de 2024, no programa 
0147 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil, a ação: “Apoio à 
Iniciação Científica - EMEIs”, na Secretaria Municipal de Educação; e para abertura 
de crédito especial adicional no valor de R$ 38.572,00 (trinta e oito mil quinhentos e 
setenta e dois reais). 

A Mensagem Justificativa esclarece que a inclusão de ação no PPA e na 
LDO, bem como a abertura do crédito especial, encontram sua razão de ser nas 
disposições da Lei Municipal nº 7.350, de 11 de abril de 2025, que institui a Política 
de Apoio à Iniciação Científica nas instituições de Educação Básica da Rede Municipal 
de Montenegro, com vistas a suportar a nova despesa pública decorrente da 
implementação dessa política educacional.  

Informa que a referida Lei estabelece, como uma de suas principais 
diretrizes, o apoio financeiro direto às escolas municipais, com a finalidade de 
viabilizar a execução de projetos de iniciação científica desenvolvidos por 
estudantes, orientados por profissionais da educação. Lembra que, entre as ações 
previstas, destacam-se a realização de Mostras Científicas nas escolas, a participação 
na FEMIC – Feira Montenegrina de Iniciação Científica, a aquisição de materiais de 
consumo e o custeio de transporte e premiações.  

Explica que, para a operacionalização dessas ações, os recursos serão 
repassados pela Secretaria Municipal de Educação diretamente aos Conselhos de 
Pais e Mestres (CPMs) das escolas, que serão responsáveis pela execução financeira, 
devendo-se respeitar as diretrizes estabelecidas e apresentar prestação de contas à 
Secretaria. Ressalta que a natureza de despesa mais adequada para esse tipo de 
transferência é a Subvenção Social, pois o repasse será realizado a entidades sem 
fins lucrativos vinculadas à rede municipal, com o objetivo de colaborar diretamente 
na execução de atividades de interesse público.  

Por fim, destaca que, por se tratar de política pública recente, cujas 
ações ainda não estavam contempladas na programação orçamentária vigente, 
justifica-se plenamente a criação de uma nova dotação orçamentária específica, a 
fim de possibilitar a transferência dos recursos para assegurar a execução das 
atividades previstas, medida fundamental para garantir o início imediato da 
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implementação da política de apoio à iniciação científica e o alcance dos seus 
objetivos educacionais. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 20 de maio de 2025.  

 
 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Gustavo Oliveira 
Republicanos                                                  PP/Progressistas 

 
 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 
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